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A CÂMARA t.fUNICIPAL DE BARRA 
FRANCISCO. ESTADO DO ESPÍRITO 
USANDO DE SUAS ATRJBUJÇÕES, 

DECRETA: 

DE SÃO 
SANTO , 

Arl. 1• - Fica in.flitufdfl 110 1W1111idpit1 t!e B11rrn tfe Sno Frtmci~co
e'i, o Dip/01110 de Htmm 1111 Méri111 Cc11111111it1irl11. 

An. 1• - O fJip/011111 ui(l(fo em virt11de do 1/l\'posto "'' Arl. /", será 
011/0rgllliO 11111111/mel/le " 11111 prnjis~'irn111/ t/11 Polícia Militorlt:S, cn111 entrcg" sempre 1111 
c/11111 t!e 25 t!e llf:OSftl de c111/11 11110. 

An. 1• - Pam receb<!r o Diploma, o prtJfmitmal de1•erlÍ ter seu nome 
imlicado por oficio à Ciimam M1micipal p"r elllidades reprefentatfra.1· da SQcied11de. e. 
('0111 opro1•oção li..'giSlotfra. 

l'artíf,'TU/o Único - No caso de oco"er mais q11e 1111111 imlicai;tio, a 
Câmara lll1111icipa/ flt:flllrerá u 1111e receber mllis indicaçõe.v e, em caso tle emp(lfe será 
submetido ao Plenárifl 11 nome t/11 i111/imtl11 nJ111111(1if tempo 1/e .~ervi(.'l/S pre.m11/us. 

Art. :t• - fü•f11 Lei e11tmrú cm vig11r 1111 tlat11 //e s1111 p11blic11rã11, 
TCVOJ(Odas as di.tpOSl\11CS em COl/frárío. 

_.,;i:fi,d. ~j.t$tL~VES 

Ref!. em livro próprio 

1\"a 1la!f!ét1pra. ~ 

- ELf(jj;& D~rt.:s 
AGENTE AD NJSTllATIV() 

·, IARA ~fUN/CIPAL 


